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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


L E I   N º   1 4 5 3

Dispõe   sobre  a   qualificação  de  entidades   sem    fins lucrativos como Organização Social no âmbito municipal e  dá  outras providências . 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA, E EU JOÃO SOUTO NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

 



Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a qualificar  entidades sem fins lucrativos para firmar contrato de gestão com  o poder público,  na área da saúde.

 



Artigo 2º - Para efeito desta lei, entende-se como contrato de gestão o instrumento firmado entre o poder público municipal e a entidade qualificada como organização social, com vistas à formação de uma parceria para fomento e execução de atividades relativas à área da saúde.

 



Artigo 3º - Para fins desta Lei poderá ser qualificada  como Organização Social as entidades, pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, que preencherem integralmente os seguintes quesitos:

a) ter como objetivo  serviço relacionado à assistência à saúde;

b) estar previsto em seu estatuto:

I. Atividade sem fins lucrativos com investimento dos seus excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades.

II. Diretoria Executiva sem remuneração.

III. Previsão da proibição de distribuição de qualquer tipo de dividendo ou parcela do patrimônio aos seus associados e ou diretores.

IV. revisão de transferência do seu patrimônio para outra entidade sem fins lucrativos ou poder público, em caso de encerramento de atividade.

c) Ter situação financeira e fiscal regular perante os órgãos governamentais e financeiros.

 



Artigo 4º - O Poder Executivo fixará através de decreto, os critérios para selecionar as entidades habilitadas como Organizações Sociais que farão contrato de gestão com o poder executivo. 

              



§1º - Será dada preferência a entidades que tenham como sede o município de Votorantim .

 



Artigo 5º - O Poder Executivo publicará no Diário Oficial do Município edital convocando as entidades interessadas em habilitar-se como Organizações Sociais.

 



Artigo 6º - As entidades qualificadas como Organizações Sociais ficam declaradas como entidades de interesse social e utilidade pública para todos os efeitos legais.

 



Artigo 7º - Fica o Poder Executivo  autorizado a firmar contrato de gestão com  as Organizações Sociais – O.S. para ser executado no Hospital Municipal de Votorantim, no serviço de Pronto Atendimento, nos ambulatórios  e no  Programa de Saúde da Família , juntos ou separadamente . 

 



Artigo 8º - O contrato de gestão será firmado com entidade habilitada conforme dispõe esta lei.

 



Artigo 9º - O contrato de gestão celebrado pelo poder executivo discriminará as atribuições, responsabilidades e obrigações do poder público e da entidade contratada e será publicado na íntegra no Diário Oficial do Município.

 



Artigo 10 - Na elaboração do contrato de gestão devem ser observados os preceitos  estabelecidos no artigo 37 da Constituição Federal , e também os seguintes preceitos:

I. Especificação do programa de trabalho proposto à Organização Social , estipulação de metas a serem atingidas e respectivos prazos de execução, bem como previsão  expressa dos critérios objetivos de avaliação e desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de qualidade e produtividade.

II. Estipulação dos limites e critérios para a despesa com remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados das Organizações Sociais no exercício de suas funções.

III. No serviço hospitalar , poderá a instituição utilizar até 30% (trinta por cento ) da sua capacidade instalada para atendimento a pacientes não-SUS.

 



Artigo 11 - O contrato de gestão deve prever a possibilidade do poder público requerer a apresentação pela entidade qualificada,  ao término de cada exercício ou a qualquer momento, conforme recomenda o interesse público, de relatório pertinente a execução do contrato de gestão, acompanhado de prestação de contas correspondente ao exercício financeiro, assim como sua publicação no Diário Oficial do Município.

 



Artigo 12 - Os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão serão analisados periodicamente pelo Conselho Municipal de Saúde que emitirá parecer conclusivo.

 



Artigo 13 - O balanço e demais prestações de contas da Organização Social devem necessariamente ser publicadas no Diário Oficial do Município e colocados à disposição para fiscalização do Tribunal de Contas do Estado  e  Conselho  Municipal  de Saúde .

 



Artigo 14 - Às Organizações Sociais serão destinados recursos orçamentários e  bens públicos,  móveis  e imóveis , necessários ao cumprimento do contrato de gestão.

 


§ 1º - Ficam assegurados às Organizações Sociais os créditos previstos no orçamento e as respectivas liberações financeiras, de acordo com o cronograma financeiro previsto no Contrato de Gestão . 


 


§ 2º - Os bens públicos de que trata este artigo serão destinados às Organizações Sociais consoante cláusula expressa do contrato de gestão.

 



Artigo 15 - Os bens móveis públicos cedidos para uso poderão ser substituídos por outros de igual ou maior valor, considerando que os novos bens integrem o Patrimônio do Município.


 


§ 1º - A permuta que trata o “caput” deste artigo dependerá da prévia avaliação do bem e expressa autorização do Poder Executivo Municipal após  parecer do Conselho Municipal de Saúde .

 



Artigo 16 - Fica facultado ao Poder Executivo a cessão  de servidor para as Organizações Sociais, com ônus para a origem.

               


§ 1º - Só será permitido a cessão  de servidores públicos,  na forma do caput deste artigo , integrantes do quadro do funcionalismo municipal até data da assinatura do contrato de gestão , ficando vedado a contratação de novos funcionários  para serem cedidos  à  instituição contratada


 


§ 2º - Não será incorporado aos vencimentos ou a remuneração de origem do servidor afastado, qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela Organização Social.


 


§ 3º - Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente , com recursos provenientes  do contrato de gestão ,  por Organização Social ao servidor cedido , ressalvado a hipótese de direção e assessoria .

 



Artigo 17 - O Poder Executivo poderá proceder a desqualificação da entidade como Organização Social quando verificado o descumprimento das disposições contidas no contrato de gestão.


 


§ 1º - A desqualificação será precedida de processo administrativo, assegurado o direito de ampla defesa, respondendo os dirigentes da Organização Social, individual e solidariamente pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão.


 


§ 2º - A desqualificação importará reversão dos bens cedidos e do saldo remanescente dos recursos financeiros entregues à Organização Social, sem prejuízo das sanções contratuais penais e civis aplicáveis à espécie.

 



Artigo 18 - A Organização Social fará publicar na imprensa oficial do município, no prazo máximo de 120 (cento e vinte ) dias,  contados da assinatura do contrato de gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para compras com emprego de recursos provenientes do poder público.

             



§ 1º - Até a publicação do regulamento  previsto neste artigo , todas a compras de materiais e/ou serviços , com valores acima de 5.000 ( cinco mil ) UFIR  , deverão ser precedidas de  no mínimo 3 consultas ( cotação ) , de preços e demais condições , devendo ser escolhida a que maior benefício trouxer à instituição .             

 



Artigo 19 -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, 19 de abril de 2000.  – XXXVI – Ano da Emancipação.

                                                                            João Souto Neto

                                                                    PREFEITO MUNICIPAL

 



Publicada na Secretaria de Administração, da Prefeitura Municipal, na data supra.

                                                               Maria Angela Belini dos Santos

                                                       SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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